INDICAÇÃO Nº 
1071
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis, a fim de destinar recursos para infra-estrutura urbana no município de Pariquera-Açu, visando a construção de Pontes nos bairros de Vila Clementino e Jardim São Carlos.

JUSTIFICATIVA

O município de Pariquera-Açu, atualmente com 19.000 (dezenove mil) habitantes, encontra-se na região do Vale do Ribeira e sua população é formada, na grande maioria, por trabalhadores rurais, comerciantes e pequenos industriais e prestadores de serviço que laboram com dignidade para o engrandecimento de nosso Estado.


Seu território é de 352 Km², sendo que há muito tempo os moradores da Vila Clementino e do bairro Jardim São Carlos estão reivindicando a construção de 2 (duas) e  3 (três) pontes, respectivamente, de forma a facilitar o acesso dos   trabalhadores da zona rural para o centro  comercial da cidade ou mesmo ao Hospital Regional de Pariquera-Açu..


Além disso, a cidade recebe vários turistas, e a construção das pontes facilitará também o acesso destes aos diversos pólos de visitação da cidade, contribuindo ainda para o desenvolvimento urbano. 


Diante do exposto, acredito em uma manifestação favorável do Executivo, para que o município de Pariquera-Açu possa receber essa importância colaboração do Governo do Estado para atendimento a seus munícipes.


Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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